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LEI Nº 2.580/2019 DE 23 DE ABRIL DE 2019.

“Institui  no  âmbito  do  Município,  feriado  a
todas as mulheres no dia 08 de Março”. 

FAÇO SABER que a CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO VELHO
manteve,  e  eu,  Vereador  EDWILSON  NEGREIROS  Presidente  da  Câmara  Municipal,
promulgo, nos termos do§ 2º, do art. 72 da Lei Orgânica do Município, a seguinte

LEI:

Art. 1° - Institui no âmbito do Município de Porto Velho, feriado a todas a
mulheres no dia 08 de março, alusivo ao dia Internacional das Mulheres, incluindo-se esta
data no Calendário Oficial do Município. 

Art.  2º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação,  ficando
revogada as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Porto Velho, 23 de abril de 2019. 

Vereador Edwilson Negreiros
Presidente

Projeto de Lei nº. 3.685/2018 
Vereador Márcio Oliveira – MDB 


